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      Comissão de Contratação                  


ATA INTERNA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

Edital de Concorrência Pública n° 90.001 / 2024

PRESENCIAL

Processo Licitatório N° 28.613/2023
OBJETO: 
Exploração e prestação dos serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, Coleta, Varrição Manual e Varrição Mecanizada, Asseio e Conservação Urbana, Transporte, Tratamento e Destinação Final ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos, mediante delegação feita por CONTRATO de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, e atividades correlatas, no Município de Nova Friburgo/RJ
Análise das Propostas Comerciais das empresas participantes da Concorrência Pública nº 90.001/2024, Processo Licitatório nº 28.613/2023.
A Comissão nomeada pela Portaria nº 1.361, de 31/julho/2025, reuniu-se para dar seguimento ao certame, procedendo à análise das Propostas Comerciais que foram apresentadas no Envelope 3 pela empresa participante da Concorrência nº 90.001/2024, na data de 15/10/2025, em conformidade com Anexo IV do Edital (Diretrizes para Elaboração da Proposta Comercial).
Dando início aos trabalhos, registra-se que foi credenciada na sessão pública do dia 13/06/2024 a seguinte licitante:
	EMPRESA
	CNPJ

	VITAL Engenharia Ambiental S.A.
	02.536.066/0001-26


Não havendo outras licitantes, a Comissão passou a analisar a Proposta Comercial da empresa que integrou o certame, de forma objetiva, apontando eventuais falhas e irregularidades que foram apuradas, tal como estabelecido no Anexo IV do Edital de Concorrência.
I. PROCEDIMENTOS DE ANÁLISES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
De acordo com o disposto no Edital de Concorrência Pública nº 90.001/2024, as Propostas Comerciais deverão atender às condições e aos critérios contidos no Anexo IV – Diretrizes para Elaboração da Proposta Comercial, assim como conter o Plano de Negócios da Concessão, considerando o Anexo V – Plano de Negócios de Referência.
Conforme estabelecido no Anexo IV, as Propostas Comerciais deverão conter as projeções econômico-financeiras expressas mediante o preenchimento dos seguintes quadros:
· Demonstrativo do Resultado Econômico (DRE);

· Planilha da Contraprestação;

· Custos Operacionais;

· Planilha dos Investimentos;

· Cronograma;

· Memória de Cálculo da composição dos custos para cada serviço constantes na Planilha;

· Memória de Cálculo da Composição dos Encargos Sociais.
O Anexo IV define ainda, de forma clara e objetiva, os Critérios de Avaliação das Propostas Comerciais, onde foram estabelecidos os seguintes critérios a serem adotados para desclassificação da Proposta:
· Que contiver vícios insanáveis;

· Que não atenda à totalidade dos Itens de 1 e 2 e as exigências do Edital e do Anexo IV;
· Que contiver emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas;
· Cujo Plano de Negócios demonstrar inviabilidade da CONCESSÃO, não sendo permitido o resultado da TIR igual ou inferior a zero:
· Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não sejam demonstrados como viáveis, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, nos termos do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou ainda que deixem de apresentar a memória de cálculo de cada um dos percentuais componentes dos encargos e obrigações sociais adotados pela LICITANTE;
Que ultrapassar o valor limite global de CONTRAPRESTAÇÃO, referente à somatória das CONTRAPRESTAÇÕES totais potencialmente devidas pelo PODER CONCEDENTE pela prestação de serviços de MANEJOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS e LIMPEZA URBANA, durante toda a vigência da CONCESSÃO.

II. ANÁLISES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
II.1. Licitante: VITAL Engenharia Ambiental S.A.

Em atendimento ao disposto no Anexo IV, a Licitante apresentou todos os quadros demonstrativos das projeções econômico-financeiras. 

	ITEM
	QUADRO
	PÁGINAS DA PROPOSTA COMERCIAL

	
	
	INCIAL
	FINAL

	1
	Demonstrativo do Resultado Econômico (DRE)
	010
	013

	2
	Planilha da Contraprestação
	014
	015

	3
	Custos Operacionais
	016
	019

	4
	Planilha de Investimentos
	020
	041

	5
	Cronograma
	042
	046

	6
	Memória de Cálculo da Composição dos Custos para Cada Serviço Constante na Planilha
	047
	237

	7
	Memória de Cálculo dos Custos para todos os Investimentos Necessários para a Operação da Concessão
	238
	244

	8
	Memória de Cálculo da Composição dos Encargos Sociais
	245
	246


Os quadros acima mencionados cobriram todo o prazo da CONCESSÃO, em base anual, e as memórias de cálculo estão elaborados com nível de detalhamento que permite a análise dos índices, dos recursos e dos custos utilizados na formação dos preços unitários dos serviços, dos montantes dos investimentos e dos custos operacionais mensais e anuais.

Em análise aos quadros que demonstram as memórias de cálculo, constatou-se que os custos dos insumos estão coerentes com os praticados no mercado, assim como os coeficientes de produtividade estão compatíveis com os serviços objeto da CONCESSÃO, e com os dimensionamentos apresentados na Proposta Técnica da Licitante.

Aqui cabe mencionar que a Planilha da Contraprestação foi apresentada de forma global, contendo os valores anuais e mensais, não adotando a proporção para cada conjunto de serviços, conforme tabela constante do Anexo IV. No entanto, observou-se que os percentuais indicados na referida tabela, correspondem aos valores estabelecidos na Tabela 24: Resumo dos Custos Operacionais, OPEX – Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, integrante do Anexo V – Plano de Negócios de Referência. Porém, como mencionado no Anexo IV, o Plano de Negócios de Referência, como o próprio nome já define, é meramente referencial, sendo de exclusiva responsabilidade da Licitante a coleta de informações para elaboração da respectiva Proposta Comercial.

Adicionalmente, a Licitante apresentou ainda a Memória de Cálculo da Composição de WACC – “Weighted Average Cost of Capital”, e a Composição dos Encargos Sociais, em compatibilidade com o estabelecido no Anexo V, assim como a Carta de Apresentação da Proposta Comercial e a Declaração de Elaboração Independente da Proposta, em conformidade com o Anexo X do Edital.

Foi ainda objeto de verificação, a compatibilidade dos recursos (equipes, veículos e equipamentos) considerados na elaboração da Proposta Técnica, com os recursos utilizados no cálculo da composição dos custos para cada serviço constante da planilha dos custos operacionais, assim como no conjunto dos custos para todos os investimentos, não sendo constatada nenhuma não conformidade.

Por fim, verificou-se que:
· Todas as páginas da Proposta Comercial foram numeradas e rubricadas pelo represente legal da Licitante;

· Foram apresentados os formulários especificados no Anexo IV devidamente preenchidos pela Licitante, observados, no mínimo, o conteúdo dos modelos apresentados no Anexo V – Plano de Negócios de Referência;

· A Licitante adotou a metodologia de formação da Contraprestação, e suas respetivas parcelas, conforme o Anexo I – Termo de Referência;

· A Proposta Comercial da Licitante foi formulada com base em valores referentes ao orçamento desta licitação;

· Para o cálculo da Contraprestação foram utilizadas as quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência, incluindo a projeção dos resíduos sólidos domiciliares constante no referido anexo.

III. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do exposto, conclui-se que a Proposta Comercial da Licitante VITAL Engenharia Ambiental S.A. foi apresentada em conformidade com o estabelecido no Anexo IV, sendo, portanto, declarada CLASSIFICADA por esta Comissão.

Nova Friburgo, 15 de outubro de 2025.

Monique Borges de Azevedo

Agente de Contratação – Mat. nº 115.269
Thalles Tadeu Nogueira Gomes
Comissão de Contratação - Mat. nº 300.605
Izabella Nogueira Santos

Comissão de Contratação – Mat. nº 063.376
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